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LEI N.º 1.189 

DE 

08 DE JUNHO DE 2010 

Denomina Logradouro Público. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, Estado da Bahia, Faz saber que a 
Câmara Municipal de Itaberaba decreta e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica denominado como CENTRO DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS 
ENELITA PEREIRA DIAS o atual CEMAC situado na praça J. J. Seabra. 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de junho de 2010.

JOÃO ALMEIDA MASCARENHAS FILHO 
Prefeito Municipal 

ALBERTO MAGNO ALMEIDA LEAL 
Secretário Municipal de Administração, 

Modernização e Informação. 
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